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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

INDICAÇÃO 62/18

COLETA DE ENTULHOS NO DISTRITO DE BOCAIUVAL. 


Excelentíssimo Presidente,

Fundamentado nos Artigos 113 e 114 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Parlamentar que esta subscreve, indica ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal, com cópia ao Ilustre Reginaldo Alves da Cruz – Secretário Municipal de Trânsito, Obras e Serviços Públicos, mostrando-lhes a necessidade de recolher entulhos em distrito neste município.
Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, em 19 de novembro de 2018.


JUSTIFICATIVA

No referido distrito os entulhos foram recolhidos de maneira parcial, ficando a citada localidade com muito entulhos ainda por recolher.

Salientando que os entulhos acarretam proliferação de insetos, propiciando geração de enfermidades, principalmente por ocasião do período chuvoso.

Fora o fato de que o paisagismo do distrito fica comprometido, gerando imagem negativa.   

[bookmark: _GoBack]Face ao exposto, na certeza do apoio dos Nobres Pares, solicito deferimento, com rápido despacho ao Executivo para efetivação desta, com propósito de antever problemas futuros.




João Pedro da Silva Silvério
Vereador
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